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C)CAN/ARA MUNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Goma

{f

Oficio no OO2lzO2slCE,l

Congonhas, 30 de outubro de 2023.

Ilmo. Sr.
Arthur Alexsander Padovani

123Presidente - Associação PRó-VIDA 3l /)c'

Assunto: Requisita documentos e informaçoes. íURGENTE)

Prezado Sr.,

ConÍorme requerido pelo Vereador Lucas Santos e deliberado pelos menrblos
cla Comissão Especial de Inquérito nomeada pela portaria 177 12023 (em ancxo),
nos termos do artigo 2" I-ei Federal 1.579, de 18 de março de 1952, REQUISITO cle
Vossa Senhoria, cópia dos documentos a seguir especihcados, que deverão scr
encaminhados diretamente à Presidência desta CEI, no pÍazo máximo de lo(dezf
dias consecutivos, contados a partir do dia seguinte ao recebimento desta
correspondência.

1. As cópias dos processos administrâtivos firmados entre o município e

associa.çáo PRO-VIDA;
2. As Certidoes Negativas ou Positivas referentes aos imóveis adquiridos no

município de Congonhas, cuja propriedade seja da Associaçáo PRO-VIDA;
3. A cópia na integra de todos os processos que contenham projetos dc

arquitetura e engenharia, relativos ao PRO-VIDA, protocolados na
prefeitura;

4. Cópia dos processos iicitatórios do aquecimento das piscinas, do Parquc das
Cachoeiras;

5. Cópia do processo na integra do aquecimento das piscinas da cachoeir:r,
contendo medição, termo de recebimento, bem como, os relatórios dtt
fiscalizaçáo;

6. A cópia da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF),
referente aos últimos cinco anos;

7 . Côpía da Redação Anual de Informações Sociais (RAIS), referentc zros

últimos cinco anos;
8. Cópia da Declaração de Imposto sobre a Renda da Associação, referente aos

últimos cinco anos;
9. Cópia das Informações Econômicas-Fiscais da Pessoa Jurídica (Dlt1J),

refercnte aos últimos cinco anos;
10. Cópia da Escrituraçáo Contábil Digital (ECD), referente aos últimos

cinco anos;
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1 1 . Cópia da Escrituração Contábil Fiscal (ECF), referente aos últimos
cinco anos;

12. Cópia do Balancete Contábi1, referente aos últimos cinco anos;
13. Cópia de todos os planos de trabalho referente a cada convênio

firmado entre o Município e a Associaçáo PRO-VIDA;
L4. Cópia da relação de funcionários, da folha de pagamentos e

vencimentos da Associação PRO-VIDA, desde o ano de 2O2l;
15. Nos termos do art. 11 e incisos, da Lei 13.01912014, que trata da

publicidade obrigatória no tocante aos repasses de entidades e associaçóes
que realizam parcerias com a administração pública, nesse sentido requer-
se a cópia datada das publicaçôes realizadas em consonância com o
mencionado dispositivo legal;

16. Cópia de todas as atas de reuniões e assembleias dos últimos cinco
anos;

17. Composiçáo do Conselho Deiiberativo e Fiscal da entidade, bem comcr
da diretoria desde o ano de 2019, até a presente data, com as respectivas
mudanças e todas as atas de eleições.

Atenciosamente.

erlei quio Ferreirá
Presidente da Comissâo Espec ial de Inquérito

Associaçáo Pró-Vida
Rua Santo Antônio, n'31O-8, bairro Prala
Congonhas - MG

e-mail: associacaoDro tlook.com
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